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PARTE J1

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10363/2018

Procedimento concursal de recrutamento de um dirigente
intermédio de 2.º grau para a Secção

de Processo Executivo de Viana do Castelo

Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15/01, alterada pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30/08, 64 -A/2008, de 31/12, 3 -B/2010, de 28/04, 
64/2011, de 22/12, 68/2013, de 29/08 e 128/2015, de 03/09 faz -se pú-
blico que, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da 
data de publicação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal de seleção para recrutamento de titular de cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, de Coordenador da Secção de Processo Executivo 
de Viana do castelo, da Direção de Recuperação Executiva, integrada no 
Departamento de Gestão da Dívida, do Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P..

A indicação dos respetivos requisitos formais de provimento, do 
conteú do funcional, do perfil exigido, dos métodos de seleção e da 
composição do júri, constará da publicitação na Bolsa de Emprego 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Aviso (extrato) n.º 10364/2018
Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, faz -se público que, por despacho de 
20 de abril de 2018, se encontra aberto, a partir da data de publicação do 
presente aviso na 2.ª série do Diário da República pelo prazo de 10 dias 
úteis, procedimento concursal para provimento, em regime de comissão 
de serviço, do seguinte cargo de dirigente:

Chefe de Divisão da Unidade de Urbanismo, Planeamento, Ordena-
mento do Território e Espaço Público (UUPOTEP) — Cargo de Direção 
Intermédia de 2.º grau;

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação da candidatura constará da publicação da 
bolsa de emprego público (BEP), que será efetuada até ao 3.º dia útil 
após a data de publicação do presente aviso.

25 de junho de 2018. — O Vereador, Luís Filipe Santana Dias, Eng.
311466396 

Público (BEP), no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do pre-
sente aviso.

17 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Fernandes.

311517499 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 97/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Vila Nova de Cacela e o SINTAP — Sindicato dos Trabalha-
dores da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos.

Preâmbulo
Considerando que a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovado pela Lei n.º Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, define um con-
junto de matérias que podem ser objeto de regulamentação coletiva de 
trabalho;

Considerando que a Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela, em-
penhada na maior eficácia e eficiência dos seus serviços, entende que 
a matéria da organização e duração do tempo de trabalho é merecedora 
de concreto ajustamento à realidade e especificidades próprias, justifi-
cando a celebração de Acordo que introduza o necessário ajustamento 
dos períodos de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas 
necessidades e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, 
melhores condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissio-
nal e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, níveis de 
motivação e produtividade,

É estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Em-
pregador Público, entre:

Pela Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela:
Luís Filipe Antunes Rodrigues, Presidente da Junta de Freguesia

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 
e de Entidades com Fins Públicos:

Carlos de Jesus Cabral Vaz da Silva, na qualidade de Secretário 
Nacional e mandatário do SINTAP

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviada-
mente designado por Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas que exercem funções na 
Junta de Freguesia de Vila Nova de Cacela, filiados nos sindicatos 
subscritores, bem como a todos os outros que, independentemente da 
sua filiação sindical, não deduzam oposição expressa nos termos do 
disposto no n.º 3, do artigo 370.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
doravante também designada por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do ar-
tigo 365.º da LTFP, estima -se que serão abrangidos por este Acordo 
cerca de 12 trabalhadores.


